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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 009/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0()2/2021

PROCESSO N'0l2n02l
VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUI\üCÍPIO DE SANTO AI\TÔNIO DO LESTE, por intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal o Sr. JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALYES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade -
Registro Geral No 14428342 SSPÀ4T e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob
o N" 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, N" 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade
de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIAL LUAR EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 02.545.55710001-33, estabelecida
na Av. Rad. Edison Luiz da Silv4 N" 1037, Bairro: Tijucal, Município de Cuiabá-MT, CEP: 78.088-000,
neste ato representada por seu proprietário o Sr. João Batista Alves Vieira, Brasileiro, portador da cédula
de identidade sob o número M-297008 SSPÀ4G e CPF: 149.852.506-78, de acordo com a classificação por
ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico no

002D021e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n" 8.666/1993
e suas alterações, no Decreto n." 9.488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:

r. OBJETO DA LICITAÇÁO

l.l. Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alinentícios para merenda es-
colar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de
educaçâo pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar), não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, po-
dendo oconer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n'002/2021, parte integrante desta ARP, elaborado pela Ce ntral de Compras
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTINDA-DÂ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Adminisuação poderá
utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.
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CLÁUSIJLA TERCEIRA- DO PR"EÇOS E DAS ESPECITICAÇÕES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 69.430,30 (sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta

centavos).

LOTE I Quant.: I Num: 036 4,90 Total:4.390,40

Item: I Unidade: UNID Marca: CACAU SHAKE Modelo: CACAU SHAKE
DCSCTiçãO: ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, A BASE DE AÇÚCAR" CACAU EM PÓ E

MALTODEXTRINA. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM LATA, POTE OU PLÁSTICO EM POLIETILENO. SE EMBALADO
EM LATA, ESTA NÂO OEVE APNESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. DE

4OO GR
Quantidade: 896 Valor UniL: 4,90 Total ltem: 4.390,40

LoTE 3 Quant.: I Num: 091 6,58 Total: 2.632,00

Item: 3 Unidade: UNID Marca: AMAFIL Modelo: AMAFIL
DCSCTiçâO: AMIDO DE MILHO IXIOOOG, AMIDO, MATERIAL MILHO, ÂPLICAÇÃO EXCIPIENTE DE MEDICAMEN-
TOS, TIPO TRADICIONAL, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS PÓ BRANCO, FINO, TNODORO, INSÍPIDO.

Quantidade:400 Valor Unit.: 6,58 Total ltem: 2.632,00

LOTE 5 Quant.: I 1 §§ Total:3.12tÍ,00

Item: 5 Unidade: UNID Marca: DALLASModelo: DALLAS
Descrição: BISCOITO AGUA E SAL lX400G, OBTIDO DA MISTURA DA FARINHA DE TRIGO, FIBRA DE TRIGO,

óLeo vecerel, sAL MAzuNHo, FERMENTo BroLócrco. suBMETrDos A pRocESSos DE AMASSAMENTo E

CoCÇÃo, FERMENTADoS oU NÀo. o BISCoITo DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉruAS TERRoSAS, PARASITOS E EM PERIEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR
EXCESSO DE DUREZA E NEM APRESENTAR QUEBRÂDIÇO.
Quantidade: 880 Valor Unit:3,55 Total Item: 3.124,00

Quant.: I 1 §§ Toral:3.074,30

Item: 6 Unidade: UNID Marca: DALLASModelo: DALLAS
Descrição: BISCOITO CREAM CRAKER lX400G, OBTIDO DA MISTURA DA FARINHA DE TRIGO, FIBRA DE
TRIGO, ÓLEO VEGETAL, SAL MARINHO, FERMENTO BIOLÓGICO. SUBMETIDOS A PROCESSOS DE
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE
MATÉruAS PzuMAS SÀS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERRoSAS, PARASIToS E EM PERFEITo ESTADo
DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÀO PODENDO APRESEN-
TAR EXCESSO DE DUREZA E NEM APRESENTAR QUEBRADIÇO.
Quantidade: 866 Vâlor Unit.:3,55 Total ttem: 3.074,30

LOTE 8 Quant.: I Num: 095 3,65 Totâl: 1.460,00

Item: 8 Unidade: PC Marca: ADELCOCO Modelo: ADELCOCO
Descrição: COCO RALADOIX I0oGPRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO COQUEIRO (COCOS NUCIFERA), POR PRO-
CESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO ÓIEOIÁCUA (LEITE DE
COCO) POR PROCESSOS MECANICOS.
Quantidade:4oo Yalor Unit,:3,65 Total ltem: 1.460,00
LOTE 9 Quant.: I Num: 001 Totâl:7.054,30

Item: 9 Unidade: UNID Marca: SINHA Modelo: SINHA
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DCSCTiçãO: COLORAU IX4O G. CONDIMENTO, APRESENTAÇÂO INDUSTRIAL, MATÉRIA.PRIMA COLORAU, AS'
PECTó FiSIco PÓ, TIPo INDUSTNAL, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL.

Quantidade: 1.210 valor Unit: 5,83 Total lt€m: 7.054,30

LOTE ff Quant.: I Num: 008

Item: t t Unidade: KG Marca: FAVORITA Modelo: FAVORITÁ
Descrição: FARINHA DE MANDIOCA DE ! KG PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE RAIAR E TORRAR A MAN-
DIOCA. FTNÂ, SECA, BRANCA OU AMARELA, ISENTÀ DE MATÉruA TERROSA, FI.]NGOS OU PARASITAS E LIVRE
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE POLIETILENO. DEIKG.
Quantidade: 580 Valor Unit: 6,43 Total ltem:3.729,40

Quant.: I 5,48 Total:5.452,60

Item: 12Unidade: UNID Marca: DALLASModelo: DALLAS
DESCTiçEO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL IXI KG, FARINHA gE TRIGO, APRESENTAÇÃO PÓ, PRAZO VALIDADE
MÍNIMo DE I50, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FERRO E ÁCIDO TÓLICO TIPO.

Quantidade:9gs Valorunit.:s,48 Total ltem: 5.452,60

LOTE 14 Quant.: I Num: 050 6,10 Total:2.092J0

Item: 14 Unidade: UNID Marca: CAIPIRA Modelo: CAIPIRÂ
DCSCTiçãO: FERMENTO QUIMICO M PÓ IOOG, FERMENTO, TIPO QUÍMICO, VARIEDADES REGULA& APLICAçÂO
ELABORAÇÃO PRODUTOS PANIFICAÇÃOA,ÍASSAS, APRESENTAÇÃO PÔ.

Quantidade: 343 vâlorunit:6,10 Total ltem:2.092,30
LOTE 16 Quant.: I Num: 055 4,50 Total:1.512,00

Item: 16 Unidade: UNID Marca: XODO Modelo: XODO
DCSCTiçâO: FUBA DE MILHO MIMOSO, COMPOSIçÂO FUBA, FERRO E ACISO FOLICO.NÃO CONTÉM CLUTEN,
COM INDICAÇÃO DE PRASO DE VALIDADE, PESO.EMBALAGEM DE I KG.
Quantidade: 336 Valor Unit.: 4§0 Tolal Item: 1.512,00

LOTE 18 Quant.: I Num: 054 7,05

Item: l8 Unidade: UNID Marca: VITA COCO Modelo: VITA COCO
DCSCTiçâO: LEITE DE COCO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, E VALTDADE.EMBALAGEM DE 2OOML.

Quantidade:8o VatoruniL:7,0s Total ltem: 564,00

LOTE 19 Quant.: I Num: 065 5,00

Item: l9Unidade: UNID Marca: DALLASModelo: DALLAS
DescTição: MACARRÂO TIPO PARARJSO 5OOG, PRODUTO NÃO FERIVGNTADo oBTIDo PELo AMASSAMENTo
MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO CoMUM E/oU SÊMoLA/SEMoLINA. FABRICAD0S A PARTIR DE MATÉRIAS
PRIMAS SÃS E LIMPAS E ISENTAS DE MATÉRI-AS TERRoSAS, PARASIToS E LARVAS. As MASSAS Ao SEREM
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ.LAS ANTES DA COCçÂO, NÃo PoDENDo ESTAR FERMENTADAS
OU RANÇOSAS (I'LINHA). COM RENDIMENTO MTNIMO APÓS O COZIIVGNTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO
ANTES DA COCÇÃO. E}"BALAGEM DE POLIETILENO DE 5OOG

Quantidade: 880 Valor Unit : 5,00 Toral lrem: 4.400,00

LOTE 22 Quant.: I Num: 042 4,30 Totâl: 1.827,50

Item: 22 Unidade: LNID Marca: FUGINI Modelo: FUGINI
DCSCTiçãO: MILHO VERDE 22OG& EMBALAGEM TNTACTA, NÀO DEVENDO APRESENTAR AMASSADOS OU
QUAISQUER ALTERAÇÕES NA EMBALAGEM.
Quantidade:425 Valor Unit.: 4J0 Total [tem: 1.827,50
LOTE 23 Quant.: I Num: 037 7,65 "ÍotaL 2.256,75

Item: 23 Unidade: PC Marca: DIODORO Modelo: DIODORO
DCSCTiçãO: MILHO PARA CANJICA IX5OOG, PRODUTO DOS GRÂOS OU PEDAÇOS DOS GRÂOS DE MILHO
PROVENIENTE DA ESPÉCIE (ZEA MAYS, L.) QUE APRESENTAM AUSÊNCIA ToTAL oU PARCIAL Do GÉRMEN,
EM FUNÇÂO DO PROCESSO DE ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA oU MANUAL (DEGERMTNAÇÂo). oS GRÃoS Po.
DEM SER DE COR BRANCA OU AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO
DE SUJIDADES, PARÁSITAS E LARVAS.
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Quantidade: 295 Vâlor Unit.: 7,ó5 Total ltem: 2.256,75

LOTE 26 Quant.: I Num: 097 7,80

Item: 26 Unidade: UNID Marca: MIKA

Descrição: POLVILHO DOCE 500G

Quantidade: 350 Valor Unit.: 7,80

Modelo: MIKA

Total Item: 2.730,00

1,58 Total:410,80

Item: 35 Unidade: UNID Marca: CRISTAL Modelo: CRISTAL
DescTição: SAL IODADOIXIKG I" LINHA, PRODUTO REFTNADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COM

NO MÍNIMO DE 98% DE CLORETO DE SÔDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 1O MG E

MÁXIMO I5MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAçÃO FEDERAL. EMBALAGEM EM POLIETI-
LENO DE IKG.
Quantidade:260 Valor Unit.: 1,58 Total Item:410,80

LOTE 36 Quant.: I Num: 086 10,05 Totâl:12.733.35

Item: 36 Unidade: UNID Marca: DA FRUTA Modelo: DA FRUTA
DCSCTiçãO: SUCO CONCENTRADO DE CAJU 5OO ML, PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS COM

30% DE POLPA DA FRUTA, COM CONCENTRAçÃO PARA 6 A 8 PARTES DE ÁCUA, ADOÇADO, PREPARADO

POR MEIO DE PROCESSO TECNOLÓCICO N.OEqUIDO, NÃO FERMENTADO, DE COR, AROMA E SABOR

CAru, CARACTENÍSTICOS DA FRUTA, §Ug},fiTTDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA CONSERVAÇÃO E
APRESENTAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. EMBALAGEM EM GARRAFAS PET (POLIETILENO TEREFA.
LADO) DE 500 ML. CAJU.
Quantidade: 1.267 Valor Unit: 10,05 Total ltem: 12.733,35

LOTE 37 Quant.: I Num: 088 10,05 Totâl: 6,351,60

Item: 37 Unidade: UNID Marca: DA FRUTê Modelo: DA FRUTA
DCSCTiçãO: SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA 5OO ML, PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS
COM 30% DE POLPA DA FRUTA, COM CONCENTRAÇÃO PARA 6 A 8 PARTES DE ÁGUA, ADOçADO,
PREPARADO POR MEIO DE PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, NÃO FERMENTADO, DE COR, AROMA E

SABOR MARACUJA, CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, SUBMETTDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA
CONSERVAÇÃO E APRESENTAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. EMBALAGEM EM GARRAFAS PET
( POLIETILENO TEREFALADO) DE 5OO ML. MARACUJA
Quantidade:632 Valor Unit: 10,05 Total [tem:6.351,60

LOTE 38 Num: 063 4,44 Total:1.776,00

Item:38unidade: UNID Marca: DIODORO Modelo: DIODORO
DescTição: TRICO PARA KIBE EMBALAGEM DE 5OO G& TRIGO PAR KIBE O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE, EMBÁLAGEM DE 5OO CR.
Quantidade:4oo Valor Unit: 4,44 Total Item: 1.776,00

LOTE 39 Quant.: I Num: 051 8,45 Totâl:1.859,00

Item: 39 Unidade: UNID Marca: VITALIA Modelo: VITALIA
DCSCTiçãO: VINAGRE BRANCO, PRODUTO NATURAL FERMENTADO ACÉTICO SIMPLES, ISENTA DE CORANTES
ARTIFICIAIS, ÁCIPOS ON.CÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, BMBALAGEM EM PVC (POLICLORETO DE VINILA) DE 750 ML.
Quantidade:22o Valor UniL: 815 Toral Item: 1.859,00
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LOTE 35 Quant.: I Num: 033

Quant.: I

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

4.1. A contratada compromete-se a fomecer o item no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da ordçm de fomecimento. O não fomecimento ensejÍuá em sanções previs-
tas em lei.
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4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solicitado
e em conformidade com as especihcações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

CLÁUSI]LA QTIINTA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO.

5.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade,
a menos que este necessite de um laudo técnico.
5.2. Após examinado, o objeto podeú ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referência" na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada.
5.3. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de
quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou
atribuídas pela Contratad4 verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas
no artigo 18 da Lei no 8.078i90 (Código de Defesa do Consumidor).

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAÇÔES nO TORXECEDOR

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e qútaçao de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA; e;

f) Não transferiÍ a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a seÍ contÍatado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empres:§ que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totahnente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especiÍicações técnicas e
padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da f,rscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-

viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comeÍciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram.§ normas intemas relativas à segurança do CON-
TRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou
preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Con-
trato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentaÍ defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a execução dos ser-
viços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocorrer ao Mu-
nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de despesas com
tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi
damente identihcado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w) Cumprir os prazos de entrega" sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA SETIMA. DAs oBRIGAÇÔES DA GERENCIADoRA

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fomeci-
mento, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.
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9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adminisüação que não
teúa participado do certarne, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regrÍls estabelecidas na Lei Federal no

8.666193 e Decreto n'9.488 de 2018, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Cabení ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial as obriga-
ções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão excedeÍ, por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

Av. Goiás - N" 367 - Jardim ,i-f,:'tiltl"i"ff1?ô:l.i§-"i"d;ãl'Éili,0'r*rr-000 - santo Antônio do
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante controle emitido pelo

fomecedor e de acordo com repasse relativo ao convenio n". 864136/2018 - SUDECO.

8.2. É obrigatório que a contÍatada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informa-

ções relativas aos seus dados banciários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se

for o caso,

8.3, E obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação
exigidas, sob pena de rescisão contratual.

8.4. Caso não se enconEe regulaizadu a mesma tení o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para

regularização, sem prejúzo da comunicação ao órgão Íiscalizador do tributo.

8.5. A ENTR"EGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA.
MENTO SERII CONFORME A QUAI\{TIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA
FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, a descrição completa dos produtos entre-
gues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito
o pagamento;

8,7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a ContÍatad4
para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscaiVfaturas.

8.8.. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos entÍegues.

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.10. As despesas bancririas decorrentes de transferência de valores pam ouüas praças serão de responsa-
bilidade da Contratada.

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de
Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação pam com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço-FGTS.

CLAUSLILANONA - USUÁRIOS DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podeni autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integÍante da ata, exceto quando, justificadamente, não houveÍ previsão no edital para aqúsição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aqüsição ou con-
tÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas próprias
contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9,8. A Secretaria solicitante será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de
Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Orgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de

Santo Antônio do Le
doleste.mt.gov.br ou

ste - MT, por meio do Setor de Licitações atmvés do e-mail licitacao@sanloantonio-
pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP 78.628.000 - SANTO ANTONIO DO

LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DECTMA - DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao óÍgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente, o órgão gerenciador convocatá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se conhrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de negociação;

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,
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definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria solicitante, o proponente registrado será convo-

cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dirírio oficial do muni-
cípio; https://diarionrunicioal.or s.l mÍJ ar.r:.Ínl

10,11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI{CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRJ-
Ços.
11.1. O proponente teÍá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo es-

pecífico, a pedido, sem prejuizo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não
sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilibrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aqüsições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual deconentes de
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria solicitante/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
sení cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

11,3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11,3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento deconente
da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art.
70 da Lei no 10.520, de2002.

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11,5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso for-
tuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\DA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,

ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em deconência das contratações do serviço/material deste

Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos üabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização

dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCTUI TBNCEIRA. DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei n' 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.1,1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1,1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25Yo (virie e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diaria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atÍaso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3, No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,200Á (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40Yo (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertênci4

13.1.2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventuÍa causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da at4 da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou compoÍa-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimenlos cabíveis de atribuição desta

.t0
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instituição e do pÍevislo no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão

ser aplicadas cumulativamente:

13.5,1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de pÍeços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação

do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registÍadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fome-
cedores - SICAF ou no Cadasuo de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deveÉ ser descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pmzo encaminhiíJo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pruo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente pÍocesso no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadasúo Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integantes
do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximini ao FORNECEDOR das penalidades a que esüí sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcrvr.l eUARTA - Dos rlÍcrros pENArs

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcInra eUINTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRros

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitaçâo ocorrerá à conta da Dotação Orçamen-
tiíria:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçâo

Funciotral progrâmática 12.306.5007 .2t22 Complementação da merenda escolar

Ficha 3',70

Despesa/fonte 3.3.90.32 Material, bem ou Serviço Para Distribuiçâo Gratuita

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação

Funcional programáticâ 12.306.500't .204t Manutenção do programa PNAE/FNDE
Ficha

Despesâ/fonte 3.3.90.32 Material, bem ou Sewiço Para Distribuiçeo Gratuita
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CLÁUSI,,LA DÉcTua SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de fato supervenienÍe, mediante ato escrito e fundamentado.

16.2. A anúação do Pregão induz à do contÍato.

16.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

16.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instnrção do processo, vedada a inclusão posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

16.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro podera sanar eÍros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a stta validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de classi
ficaçâo e habilitação.

16.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposa, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

16.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos sigrratáLrios, dispensando-se o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

16.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

16.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Municí-
pio, sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvíT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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17.2. E por estarem de acoÍdo, as paxtes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21/06193.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de março de 2021 .

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

COMERCIAL LUAR EIRELI
CONTRATADA
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